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Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica alterada a natureza da destinação do Lote

21, Quadra 01, localizado na Rua Wanderlei Alves Moreira,
n º  2 0 7 ,  J a r d i m  E c o v i l l e ,  p a r a  u s o  m i s t o
“residencial/comercial”, nos termos do artigo 8º, inciso XIII,
da Lei Orgânica do Município de Garça.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de novembro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS
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LEI Nº 5.751/2024

ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº
3.220, DE 23 DE DEZEMBRO DE
1997 E ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE
SOBRE  O  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 97, § 2º, inciso II, da Lei Municipal nº
3.220, de 23 de dezembro de 1997 e alterações, passa a
ter a seguinte redação:

“Art. 97 ...
(...)
§ 2º ...
(...)
II - inadimplemento de 06 (seis) parcelas consecutivas

ou alternadas;
(...).”
Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de novembro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 5.752/2024

ALTERA A  LEI  MUNICIPAL  Nº
1.656/1977, QUE AUTORIZA O
M U N I C Í P I O  A  A L I E N A R
TERRENOS  LOCALIZADOS  NA
FAIXA  DE  INTEGRAÇÃO,
MEDIANTE  CONCORRÊNCIA
PÚBLICA.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 1.657, de 12 de
outubro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A área compreendida entre as ruas Maria de
Barros e 27 de dezembro, representada pela quadra F da
planta nº 1, com 18 lotes fica declarada como setor misto:
residencial e comercial.”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de novembro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS
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LEI Nº 5.753/2024

ALTERA  A  NATUREZA  DE
UTILIZAÇÃO  DO  LOTE  01,
QUADRA  B,  LOCALIZADO  NO
JARDIM MORUMBI.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a natureza da destinação do Lote
01, Quadra B, localizado na Rua Alice Lopes Miranda da
Silva,  nº  06,  esquina  com  a  Av.  da  Saudade,  Jardim
Morumbi,  para  uso  misto  “residencial/comercial”,  nos
termos  do  artigo  8º,  inciso  XIII,  da  Lei  Orgânica  do
Município de Garça.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de novembro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS
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